
 

 

PRECEDENTES 

 

REPERCUSSÃO GERAL 

 

Lista de incidência do ISS é taxativa, mas extensível a atividades 

inerentes às previstas na lei 

 

A cobrança do Imposto sobre Serviços (ISS) pelos municípios pode ser estendida às 

atividades inerentes aos serviços especificados em lei, sem ficar restrita aos itens 

listados na Lei Complementar (LC) 116/2003. Esse foi o entendimento da maioria dos 

ministros no julgamento, na última sessão virtual do primeiro semestre, do Recurso 

Extraordinário (RE) 784439, com repercussão geral reconhecida (Tema 296), 

interposto pelo Banco Sudameris Brasil S/A. 

 

Nos termos do voto da relatora, ministra Rosa Weber, ficou decidido que a lista de 

serviços sujeitos à tributação do ISS a que se refere o artigo 156, inciso III, da 

Constituição Federal é taxativa. Porém, é cabível a incidência do tributo sobre 

serviços congêneres àqueles elencados em lei, em razão da interpretação extensiva. 

 

Congêneres 

 

Segundo a relatora, a jurisprudência do STF se orienta, “de longa data”, pela taxatividade da lista. “Entretanto, 

embora a lei complementar não tenha plena liberdade de qualificar como serviço tudo aquilo que queira, a 

jurisprudência admite que ela o faça em relação a certas atividades econômicas que não se enquadram 

O 
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diretamente em outra categoria jurídica tributável", assinalou. Assim, a tributação pode recair extensivamente 

sobre serviços congêneres. "A incidência do imposto não depende da denominação dada ao serviço prestado, 

pois os efeitos jurídicos de um fenômeno dependem daquilo que ele é realmente, e não do nome a ele atribuído 

pelas partes", salientou a ministra. 

 

Rosa Weber observou que as próprias listas de serviços descritas na LC 116/2003 e no Decreto-lei (DL) 

406/1968 por diversas vezes utilizam a fórmula “e congêneres” ou expressões como “de qualquer natureza”, “de 

qualquer espécie” e “entre outros”. Em sua avaliação, não há obstáculo constitucional a essa técnica legislativa, 

e eventuais "excessos interpretativos” do Fisco ou do contribuinte poderão ser solucionados pelo Poder 

Judiciário. 

 

Serviços bancários 

 

O processo julgado foi o RE 784439, interposto pelo Banco Sudameris Brasil S/A para questionar a incidência 

de tributação do ISS sobre serviços bancários intitulados "rendas de outros serviços" e "recuperação de 

encargos e despesas". O Tribunal de Justiça de Alagoas (TJ-AL) considerou esses serviços enquadráveis nos 

itens 95 e 96 da lista anexa ao DL 406/1968, na redação dada pela Lei Complementar (LC) 56/1987. Por 

maioria, no entanto, o recurso foi desprovido. 

 

Segundo a ministra, a verificação do enquadramento dos serviços citados no processo não na lista de serviços 

tributáveis prevista em lei demandaria nova análise de fatos e provas, o que é incabível em sede de recurso 

extraordinário. Acompanharam integralmente a relatora os ministros Alexandre de Moraes, Edson Fachin, 

Roberto Barroso, Luiz Fux, Dias Toffoli e a ministra Cármen Lúcia. 

 

Divergência 

 

O ministro Gilmar Mendes divergiu na fixação da tese, por entender que, se o rol de serviços a serem tributados 

pelo ISS é taxativo, a possibilidade de admitir a interpretação extensiva o tornaria exemplificativo. Seu 

entendimento foi seguido pelos ministros Celso de Mello e Ricardo Lewandowski. O ministro Marco Aurélio 

divergiu integralmente e votou pelo provimento total ao recurso, de forma a não aceitar interpretação extensiva 

para além do que está elencado na lei. 

 

Tese 

 

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: "É taxativa a lista de serviços sujeitos ao ISS a que se refere 

o art. 156, III, da Constituição Federal, admitindo-se, contudo, a incidência do tributo sobre as atividades 

inerentes aos serviços elencados em lei em razão da interpretação extensiva". 

 

Veja a notícia no site 

 

RECURSO REPETIVO 
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Tese sobre auxílio-reclusão no caso de segurado sem trabalho será submetida a revisão 

 

A Primeira Seção decidiu submeter a revisão o Tema 896 dos recursos repetitivos, no qual o colegiado fixou a 

tese de que, para a concessão de auxílio-reclusão (artigo 80 da Lei 8.213/1991), o critério de aferição de renda 

do segurado que não exerce trabalho remunerado no momento do recolhimento à prisão é a ausência de renda, 

e não o último salário de contribuição. 

 

A seção também determinou a suspensão, em todo o território nacional, dos processos individuais ou coletivos 

que discutam a questão afetada para revisão. 

 

A proposta de reanálise do tema foi apresentada pelo ministro Herman Benjamin. Segundo ele, após a fixação 

da tese pelo STJ, o recurso extraordinário interposto na origem pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) 

foi provido em decisão monocrática do ministro do Supremo Tribunal Federal (STF) Marco Aurélio, que aplicou 

o entendimento – com repercussão geral – segundo o qual a renda do segurado preso é a que deve ser 

utilizada como parâmetro para a concessão do benefício, e não a de seus dependentes. 

 

Como consequência, apontou Herman Benjamin, tem havido dúvidas sobre a possibilidade de a tese do STJ ter 

sido suplantada pela decisão do STF. 

 

Modificação ou reafirmação 

 

Com a revisão, a Primeira Seção poderá analisar se o precedente qualificado firmado pelo colegiado contraria 

entendimento vinculante da Suprema Corte ou se, em razão da distinção entre a análise efetuada por ambos os 

tribunais, é possível interpretar que a tese fixada pelo STJ é compatível com a do STF. 

 

"A proposta é, pois, a revisão, em sentido amplo, do tema repetitivo, de forma que o STJ modifique a tese para 

adequá-la à compreensão do STF ou reafirme seu teor", finalizou o ministro. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

Publicada atualização da edição nº 2 do Boletim Especial COVID-19 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

-----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 

 

COVID-19 

 

As notícias mais relevantes serão, oportunamente, inseridas nas atualizações do Boletim 

especial Covid-19.  
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Decreto nº 10.438, de 24.7.2020 - Institui os símbolos representativos da Polícia Rodoviária Federal e 

dispõe sobre a identificação visual de seus servidores. 

 

Fonte: Planalto 

----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 
 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

TJRJ entra em terceira fase de flexibilização com atendimento presencial de usuários 

externos das 14h às 19h 

 

Quadrilha que pirateava material de cursinho tem prisão preventiva decretada 

 

Fonte: TJRJ 

-----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Política Nacional de Turismo não impede cobrança de direitos autorais em 

estabelecimentos de hospedagem 

 

 As normas relativas aos meios de hospedagem previstas na Lei 11.771/2008 (Política Nacional de Turismo) 

não conflitam com a exigência de prévia e expressa autorização dos titulares de obras musicais para a sua 

execução em quartos de hotéis e motéis. 

 

Com esse entendimento, a Terceira Turma deu provimento a recurso do Escritório Central de Arrecadação e 

Distribuição (Ecad) para reconhecer a obrigação do pagamento de direitos autorais não recolhidos por um 

motel. 

O Ecad ajuizou ação de reparação de danos contra o motel pela utilização habitual de obras musicais e 

audiovisuais em seus aposentos por meio de equipamentos de rádio, TV, CD e DVD, sem a autorização dos 

autores. 

 

O Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) decidiu contra a pretensão do Ecad, fazendo distinção entre o 

caráter individual ou coletivo do local e do uso dos equipamentos, para concluir que a simples colocação do 

aparelho à disposição na área interna do quarto, de uso exclusivo do hóspede, não implica execução pública 

das obras, como ocorreria nas áreas coletivas do estabelecimento. 

 

Meios de hospedagem 

 

A relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi, lembrou que é consolidada a posição do STJ de que motéis são 

locais de frequência coletiva. 
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Além disso – ressaltou –, a jurisprudência da corte prevê que, para o reconhecimento da possibilidade de 

cobrança, é irrelevante que a execução não autorizada de obras musicais e audiovisuais em locais de 

frequência coletiva tenha se dado a partir da disponibilização de aparelho com receptor do sinal de TV a cabo 

ou TV por assinatura – não se confundindo a obrigação da empresa exploradora do serviço de hotelaria com a 

da empresa prestadora dos serviços de transmissão de sinal televisivo. 

 

Segundo a ministra, a particularidade da controvérsia reside no fato de que o TJSP, ao entender que os 

aposentos do motel correspondem a "unidades de frequência individual e de uso exclusivo do hóspede", 

fundamentou sua conclusão no artigo 23 da Lei 11.771/2008, que dispõe sobre a Política Nacional de Turismo. 

 

A ministra observou que o dispositivo define "meios de hospedagem" como sendo os "empreendimentos ou 

estabelecimentos, independentemente de sua forma de constituição, destinados a prestar serviços de 

alojamento temporário, ofertados em unidades de frequência individual e de uso exclusivo do hóspede". 

 

"A Lei Geral do Turismo, todavia, não estabelece qualquer vedação à cobrança de direitos autorais pela 

execução, sem autorização, de obras musicais no interior dessas unidades habitacionais, sendo certo que 

permanece em vigor a norma do parágrafo 3º do artigo 68 da Lei de Direitos Autorais (Lei 9.610/1998), bem 

como, por corolário, a interpretação a ela conferida por esta Corte Superior", ressaltou. 

 

Especialidade 

 

A relatora explicou que, para fins de remuneração do direito autoral e para efeitos de comunicação ao público, a 

Lei de Direitos Autorais considera, de modo expresso, hotéis e motéis como locais de frequência coletiva – o 

que, de acordo com as regras previstas no caput e no parágrafo 2º do artigo 68, exige que a utilização de 

músicas nesses locais seja prévia e expressamente autorizada pelo autor ou titular da obra. 

 

Nancy Andrighi observou, ainda, que a Segunda Seção já estabeleceu que é devido o pagamento de direitos 

autorais em razão da disponibilização de aparelhos de rádio ou televisão em locais de hospedagem temporária. 

 

"A disponibilização de televisores ou rádios em quartos de hotéis ou motéis alcança um número indeterminado 

de telespectadores/ouvintes, sendo certo que os hóspedes desses estabelecimentos se sucedem rapidamente 

na mesma unidade habitacional. Essas características demonstram que se trata, de fato, de locais cuja 

frequência é coletiva, ainda que, por óbvio, a ocupação dos alojamentos não seja simultânea", destacou. 

 

Para ela, não há conflito entre o artigo 23 da Lei 11.771/2008 e a disciplina conferida aos direitos autorais pelo 

artigo 68, caput e parágrafos 1º a 3º, da Lei 9.610/1998, sobretudo em razão do critério da especialidade e por 

tratarem de temas diversos: enquanto o primeiro cuida da definição de "meio de hospedagem", o segundo trata 

dos deveres de quem executa obras protegidas por direitos autorais. 

 

Em seu voto, a ministra ressaltou que Tribunal de Justiça da União Europeia, ao examinar questão idêntica, 

proferiu decisão nos mesmos termos, entendendo que a distribuição de sinal por meio de aparelhos de 
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televisão, por um hotel aos clientes instalados nos seus quartos – qualquer que seja a técnica de transmissão 

do sinal –, constitui ato de comunicação ao público. 

 

Veja a notícia no site 

 

Extinção de medida socioeducativa por superveniência de processo-crime é faculdade do 

juiz, mas exige fundamentação 

 

Por considerar que o ato judicial teve fundamentação válida, nos termos do parágrafo 1º do artigo 46 da Lei 

12.594/2012, a Sexta Turma restabeleceu decisão de primeiro grau que extinguiu a medida socioeducativa 

imposta a um rapaz que, tendo atingido a maioridade, responde a novo processo pelo crime de roubo. 

 

A medida socioeducativa de internação imposta ao rapaz foi extinta no juízo de primeiro grau por perda de 

objeto, uma vez que ele já tinha 20 anos e estava em prisão preventiva relacionada a uma acusação de roubo 

duplamente majorado. 

 

O tribunal estadual deu provimento ao recurso do Ministério Público para determinar que a execução da medida 

de internação fosse apenas suspensa enquanto durasse a prisão preventiva. 

 

Ao STJ, a defesa requereu a extinção da medida socioeducativa, argumentando que não seria possível ao 

Estado mantê-la concomitantemente à prisão decretada em processo criminal. 

 

Faculdade do julgador 

 

O relator do habeas corpus, ministro Nefi Cordeiro, afirmou que a medida socioeducativa foi aplicada em razão 

da prática de ato infracional equiparado ao crime de roubo. 

 

Segundo o ministro, a Lei 12.594/2012, que instituiu o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo 

(Sinase), estabelece no artigo 46, parágrafo 1°: "No caso de o maior de 18 anos, em cumprimento de medida 

socioeducativa, responder a processo-crime, caberá à autoridade judiciária decidir sobre eventual extinção da 

execução, cientificando da decisão o juízo criminal competente". 

 

Nefi Cordeiro observou que o juízo de primeiro grau, entendendo não restarem objetivos pedagógicos na 

execução da medida socioeducativa, fundamentou sua extinção no fato de o adolescente ter alcançado a 

maioridade penal e praticado novo fato delituoso enquanto não executada a internação. 

 

Para o relator, não se verifica manifesta ilegalidade na decisão do tribunal estadual, pois a extinção da medida 

socioeducativa em razão da superveniência de processo-crime, após o adolescente completar 18 anos de 

idade, constitui uma faculdade do magistrado. De acordo com o ministro, o juízo encarregado da execução da 

medida de internação fundamentou validamente a sua desnecessidade, porque não mais cumpriria a finalidade 

socioeducativa. 
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O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

-----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 
 

NOTÍCIAS CNJ 

 

TJSP responde determinação da corregedoria do CNJ no caso Eduardo Siqueira 

 

Recomendação incentiva regras locais para atendimento virtual na Justiça 

 

Corregedor arquiva processo contra magistrada de MG por ausência de justa causa 

 

Corregedor nacional decide por reclamação disciplinar contra desembargador Siqueira 

 

Fonte: CNJ 

-----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 

LEGISLAÇÃO  

 

Lei Estadual nº 8949, de 24 de julho de 2020 - Altera a redação da Lei nº 5.427, de 01 de abril de 

2009, que estabelece normas sobre atos e processos administrativos, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, e 

dá outras providências. 

 

Fonte: DORJ. 

-----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 
 

odem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
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